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ATUALIDADES

MARCOS JURUENA VILLELA SOUTO

I — APRESENTAÇÃO

A NOVA LEI ANTITRUSTE BRASILEIRA: 
CRÍTICAS E SUGESTÕES

prio Ministro da Justiça através da 
Portaria 704, de 1.12.88.

4. Em seguida, o CADE — Conse
lho Administrativo de Defesa Econó
mica, órgão autónomo vinculado à es
trutura do Ministério da Justiça, fez 
realizar nos dias 28 a 30.6.89, na 
sua sede, em Brasília, o III Seminário 
Nacional sobre Abuso do Poder Eco
nómico, onde os diversos segmentos 
ligados ao tema (tais como a Confe
deração Nacional da Indústria, a 
FLUPEME, a Confederação Nacional 
do Comércio, o Conselho de Defesa 
do Consumidor, Ordem dos Advoga
dos do Brasil, Conselhos Regionais de 
Economistas, Administradores e Con
tadores, além de Professores de Direi
to Económico e Representantes de es
critórios de Advocacia que atuam pe
rante o CADE), foram chamados a 
debater o Anteprojeto supramenciona
do. O cuidado no trato do assunto foi 
tanto que até técnicos e autoridades 
do Japão, cuja legislação antitruste é 
considerada uma das mais avançadas 
do mundo, foram especialmente convi
dados para fazerem exposições.

5. Tivemos a honra de participar 
do evento, inclusive integrando a co
missão especialmente designada para a 
análise crítica do projeto, onde ofere
cemos diversas sugestões, algumas das 
quais, publicadas nos anais do evento 
— Revista de Direito Económico do 
CADE, n. 6, pp. 22 e 33 — se fizeram

1. O Presidente da República, com 
base no art. 62 da Constituição Fe
deral, fez publicar no Diário Oficial 
da União que circulou em 3.8.90 a 
Medida Provisória 204, de 2.8.90, 
através da qual instituiu normas para 
a defesa da concorrência. A Medida 
foi reeditada com alterações através 
das MP 218, 246 e 276 vindo a se 
transformar na Lei 8.158, de 8.1.91, 
que teve algumas inovações em rela
ção ao texto original.

2. A matéria, que encontra funda
mento no art. 173, § 4.°, da Lei Maior, 
vinha, há algum tempo, sendo objeto 
de estudos, tanto na órbita do Poder 
Executivo, como no Poder Legislativo, 
sempre com vistas à substituição da 
atual Lei 4.137, de 10.9.62 — que 
regula a Repressão ao Abuso do Poder 
Económico.

3. O Dr. Paulo Brossard, então 
Ministro da Justiça (hoje com assento 
no Egrégio STF), através da Portaria 
de 10.8.88, nomeou uma comissão de 
juristas estudiosos do assunto, a saber, 
Carlos Francisco Magalhães, José Igná- 
cio Franceschini, Washington Peluso 
Albino de Souza e Alberto Venâncio 
Filho, como Presidente, tendo sido ela
borado um Anteprojeto de Lei Anti
truste publicado no DOU de 22.12.88, 
fls. 2.436, por determinação do pró-
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II — APRECIAÇÃO

1. Aspectos Constitucionais

Lei

10. Nesta sangria legislativa, cum
pre agora analisar outro diploma legal 
autónomo, também de natureza repres
siva e já em vigor. Trata-se da Lei 
8.158, de 8.1.91.

1.1 A Constituição Federal pro
mulgada em 5.10.88, ao dispor em 
seu Título VII sobre a “Ordem Eco
nómica e Social”, estabeleceu em seu 
art. 170, parágrafo único, o Princípio 
da “Liberdade de Iniciativa”, assegu
rando a todos o livre exercício de 
qualquer atividade económica, inde-« 
pendentemente de autorização de ór
gãos públicos, salvo nos casos previs
tos em lei.

1.2 A Lei Maior esclarece que o Po
der Público só intervirá na atividade 
económica para exercer as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento 
e excepcipnalmente explorando ele 
próprio atividade económica quando 
assim o exigir a segurança nacional 
ou relevante interesse coletivo.

1.3 Dentre as hipóteses de inter
venção na atividade económica, pre
viu o art. 173, § 4.°, da CF, que a 
“lei reprimirá o abuso de poder eco
nómico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrên
cia e ao aumento arbitrário dos lu
cros”.

1.4 Daí surgiu a Medida 204, que 
não pretendeu substituir a Lei 4.137, 
de 10.9.62, julgada em muitos aspec
tos incompleta e carecedora de aper
feiçoamentos, como se percebeu nos 
diversos estudos realizados. O objeti
vo, segundo já relatou o Prof. Tércio 
Sampaio Ferraz, foi adotar um meca
nismo de aplicação imediata, comba
tendo uma alegada ineficiência e mo-

presentes no Projeto de Lei 3.845/89 
apresentado pelo Dep. Federal Hélio 
Rosas.

6. Lamentavelmente, a evolução 
dos estudos não prosseguiu a contento. 
A desorganização dos trabalhos do 
Congresso Nacional, motivada não 
apenas pelo período eleitoral mas, so
bretudo, pela avalanche de medidas 
provisórias, que tumultuaram por 
completo o normal funcionamento do 
Legislativo, levaram, mais uma vez, à 
adoção do mecanismo emergencial, 
abandonando a saudável e democrática 
prática do debate, desperdiçando idéias 
e experiências que em muito contri
buiriam para o aprimoramento do di
reito e das instituições.

7. E, o que é pior, além da duvi
dosa oportunidade em que foi apre
sentada a MP 204/90 (em meio a um 
“disfarçado” recesso parlamentar para 
a campanha eleitoral), a pressa em 
impor um novo diploma legal acabou 
por fazer surgir uma aberração jurí
dica, repleta de inconstitucionalidades, 
imperfeições técnicas e incorreções.

8. Já no trato das questões penais, 
onde se procurou tipificar um crime 
de abuso de poder económico, o pró
prio Presidente reconheceu seu equí
voco ao utilizar-se de forma de Me
dida Provisória (a de n. 153/90), can
celando-a através de outra Medida Pro
visória (a de n. 175/90). É que tem 
se firmado o entendimento de que a 
regulação de matéria penal por Me
dida Provisória não se ajusta ao Texto 
Constitucional, especialmente em face 
do princípio da reserva legal (art. 5.°, 
XXXIX).

9. Acabou sendo aprovada a 
8.137, de 27.12.90, que trata dos 
crimes contra a ordem tributária, eco
nómica e contra as relações de con
sumo.
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2. Visão global

3. Órgãos de repressão ao Abuso do 
Poder Económico

2.1 A Lei 8.158/91 tem 23 artigos 
(a MP 204/90 tinha apenas 14), sem 
capitulação, que tratam da atuação da 
Secretaria Nacional de Direito Econó
mico, e ainda da composição e com
petência do CADE. Mantém a legisla
ção em vigor, inovando o processo de 
acordo com a nova estruturação dífcla 
aos órgãos.

rosidade do CADE, sem, contudo, ex- 
tingui-lo. Daí a criação da Secretaria 
Nacional de Direito Económico. Pas
sava o País por mais um regime de 
descongelamento de preços.

1.5 Não há, pois, qualquer sistema
tização na positivação do direito ou 
na criação de órgãos. Além desses três 
diplomas já abordados, há, ainda, o 
Código de Defesa do Consumidor, que, 
pôr sua vez, prevê outros órgãos pú
blicos “incrementando o tiroteio buro
crático”.

nais, melhor aparelhando-se o CADE 
para exercer, também, a defesa do 
consumidor (a defesa do consumidor 
já é tutelada com a defesa do mercado, 
o inverso é que não cabe).

3.2 É que a Lei de Repressão ao 
Abuso do Poder Económico deveria 
englobar a defesa do consumidor, já 
que é este, em última análise, o desti
natário final do interesse jurídico tu
telado pelo art. 173, § 4.° da CF. A 
Lei Maior, entretanto, determinou a 
elaboração de um Código de Defesa 
do Consumidor — ADCT, art. 48 — 
cujo objeto é menos abrangente que 
o da Lei de Defesa da Concorrência, 
que tutela o mercado e as empresas 
que nele atuam.

3.3 O que se fez (inovando para 
pior os projetos já mencionados) foi 
desestruturar o CADE, mantendo-lhe 
a competência repressiva da Lei 4.137/ 
62 mas retirando de sua estrutura a 
Secretaria Administrativa, cujo papel 
passa a ser desempenhado pela Secre
taria Nacional de Direito Económico. 
Em outras palavras, ao invés de se 
enxugar a Administração, na esteira 
da reforma administrativa que vem 
ocorrendo, deu-se personalidade a mais 
um órgão público.

3.4 O CADE, criado pela Lei 4.137, 
de 10.9.62, com status de órgão au
tónomo, vinculado (e não subordina
do) ao Ministério da Justiça e dotado 
de uma estrutura administrativa, per
de, assim, toda a condição de inde
pendência e de adequado aparelhamen- 
to. Passa a ser mero conselho julgador, 
subordinado ao Ministro da Justiça.

3.5 Mesmo a sua função julgadora 
fica prejudicada, pois não interfere na 
fase probatória, totalmente conduzida 
pela SNDE. Igualmente dificultada 
está a sua função consultiva, prevista 
no art. 10, em virtude da ausência 
da indispensável estrutura administra
tiva.

3.1 Algumas modificações foram 
introduzidas desde a edição da MP 
204/90, ressaltando a exclusão do De
partamento Nacional de Proteção e 
Defesa Económica — DNPDE, com a 
MP 276. A Lei, nesse ponto, não 
ousou, com vistas à solução de uma 
série de problemas existentes com a 
imensa máquina administrativa. Limi
tou-se a adaptar a legislação em vigor 
à nova Constituição, mantendo o 
CADE como o órgão julgador de in
frações tipificadas como abusivas de 
poder económico. Com isso, não aden
trou no cerne da questão que tem-se 
sustentado, no sentido de que órgãos 
como a SUNAB, por exemplo, deve
riam desaparecer, por inconstitucio-
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5. Procuradoria do CADE

competência atribuída 
para que o Procurador-

Conferir-se-lhe-ia, assim, um respaldo 
e uma segurança que resultariam em 
total isenção no exercício das funções.

4.2.4 Aliás, a aprovação prévia 
pelo Senado Federal, antecedendo a 
nomeação pelo Presidente da Repúbli
ca, deveria, da mesma forma, integrar 
o critério de nomeação dos demais 
membros (conselheiros) do CADE.

4.2.5 Ao contrário, a lei, preten
dendo manter esvaziado o CADE, pre
feriu retirar toda essa isenção dos seus 
Conselheiros, nomeados e demissíveis 
ad nutum pelo Presidente, o que pode 
fazer dos seus julgados um benefício 
ou uma perseguição, dependendo de 
quem seja a parte.

4.2.6 Melhor andaria se sugerisse 
a indicação dos Conselheiros através 
de lista tríplice elaborada por um co- 
legiado dos órgãos representantes dos 
sindicatos patronais — Confederação 
das Indústrias, do Comércio, da Agri
cultura e dos Transportes — que são, 
diretamente, as interessadas na prote
ção da concorrência e do livre acesso 
ao mercado, sujeitando-se o nome es
colhido pelo Presidente da República 
à aprovação pelo Senado Federal.

4.2.7 Ou, ainda, como debatido 
no III Seminário sobre Abuso de Po
der Económico, por indicação dos Con
selhos Federais de Advogados, Econo
mistas, Administradores e Contadores. 
Mas, enfim, que houvesse um respaldo 
da sociedade e/ou dos técnicos e não 
apenas um critério político.

5.1 A Lei 8.158/91, na contramão 
do processo evolutivo, nada estabele
ceu sobre o tema, frise-se, num firme 
propósito de manter o que existe (e 
não funciona).

5.2 O Anteprojeto do Min. Paulo 
Brossard regulava a organização e a 
competência da Procuradoria do

4.1 A Lei 8.158/90, como a Lei 
4.137/62 e o Projeto Hélio Rosas, 
mantém o Conselho com cinco inte
grantes (o anteprojeto do Ministério 
da Justiça previa seis conselheiros e 
dois suplentes).

4.2 O Anteprojeto do Ministério 
da Justiça mantinha o CADE como 
órgão encarregado também da fiscali
zação dos abusos de poder económico, 
sem, contudo, definir-lhe a natureza 
jurídica, aspecto esse que já vinha da 
Lei 4.137/62, razão pela qual não há 
como fugir aos entendimentos doutri
nário e jurisprudencial dominantes, 
segundo os quais o CADE, não tendo 
personalidade jurídica própria, não 
tem capacidade para estar em Juízo, 
devendo ser representado perante o 
Poder Judiciário através de Advocacia 
Geral da União. Daí não ser possível 
admitir-se a 
pelo art. 8.° 
Geral do CADE proponha ações.

4.2.1 Seria salutar o aumento da 
composição do CADE, de 5 (cinco) 
para 6 (seis) membros, de modo que 
se possibilitasse a sua divisão em Câ
maras julgadoras e a atribuição de 
competências ao Plenário, inclusive 
para uniformizar os julgados.

4.2.2 Caberia, também, o reconhe
cimento de que é de importância fun
damental a mesclagem na sua compo
sição, entre juristas e economistas, já 
que os interesses que estão em jogo 
não são apenas jurídicos. Vale notar 
que o III Seminário sobre Abuso de 
Poder Económico sugeriu, ainda, a 
presença de Administradores e Conta
dores.

4.2.3 Deveria se submeter à apro
vação pelo Senado Federal o nome in
dicado pelo Presidente da República, 
mediante proposta do Ministro da Jus
tiça, para a Presidência do CADE.

4. Composição do CADE
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6. Apuração das Ocorrências

6.1 A consequência fundamental 
da bipartição do CADE não ficou no 
campo estrutural. Esvaziou-se a sua 
competência para aplicar sanções e 
apreciar a adequação das representa
ções.

6.2 Compete-lhe, diretamente, ins
taurar o processo administrativo sem 
contudo, participar de sua instrução 
ou do cabimento da representação.

6.5 Criou-se, assim, uma semelhan
ça com o Processo Penal, onde há a 
figura do Inquérito Policial e a Ação 
Penal, com dois gravíssimos inconve
nientes.

6.3.1 O inquérito policial tem um 
acompanhamento de sua legalidade 
pelo Poder Judiciário, além da ade
quada orientação do Ministério Públi
co na sua intervenção.

6.3.2 O inquérito policial, por si 
só, não gera consequências contra a 
pessoa do indiciado, que só é punido 
após a aplicação da pena pelo Judi
ciário. Aqui, a SNDE pode, desde 
logo, aplicar sanções.

6.4 Nas propostas mencionadas, a 
única diferença relevante entre o Pro
jeto Hélio Rosas e o Anteprojeto do 
Ministério da Justiça é que no pri
meiro a apresentação de representa
ção impõe, necessariamente, uma fase 
de sindicância (art. 15, § l.°), ao 
passo que na do Ministério da Justiça 
o Conselheiro Relator poderá dispen
sá-la, instaurando diretamente o pro
cesso administrativo.

6.5 A sugestão do Dep. Hélio Ro
sas permitia uma maior aplicação do 
Princípio da Moralidade Administrati
va consubstanciado no art. 37, caput, 
CF, pois, apesar do delicado aspecto 
da sindicância processar-se sigilosa
mente em relação ao indiciado, impe
dir-se-ia que, sem a devida e precisa 
caracterização do fato abusiyo, fosse 
instaurado o processo administrativo, 
com graves consequências, jurídicas, 
económicas e morais contra o acusado, 
e, ainda, como quer a Lei 8.158/91, 
que já se apliquem penas.

6.6 Parece que a Lei 8.158/91, ao 
dispor em seu art. 7.°, que a SNDE 
encaminhará o processo ao CADE 
para as “medidas de competência”, 
não retirou-lhe o poder de realizar 
essas “averiguações preliminares” e 
“sindicâncias”. Entretanto, antes mes-

CADE, que seria composta por Pro
curadores designados mediante requi
sição dentre membros do Ministério 
Público Federal e Estadual.

5.2.1 Incidia, assim, em grave in- 
constitucionalidade por violar os prin
cípios institucionais do Ministério Pú
blico estabelecidos no art. 127, § l.°, 
da CF, que são a unidade, a indivisi
bilidade e a independência funcional.

5.2.2 Os cargos e a sua distribui
ção, bem como a criação de órgãos 
do Ministério Público constituem ma
téria objeto de sua própria iniciativa, 
não podendo fazê-lo o Poder Executi
vo ou o Legislativo, mormente dispon
do em lei federal sobre membros do 
Ministério Público Estadual, nem, me
nos ainda, sujeitar a atuação desses 
membros do Ministério Público a dis
positivos da “Lei do CADE”.

5.2.5 Deve haver uma Procurado
ria junto ao CADE, com a finalidade 
de dar início ao Processo Administra
tivo e fiscalizar a correta aplicação da 
lei, mas com seus integrantes sem vin- 
culação ao Ministério Público, insti
tuição autónoma e indivisível. Mais 
conveniente e correto seria a requisi
ção de tais Procuradores junto à Advo
cacia-Geral da União.

5.5 Foi o que fez o Projeto Hélio 
Rosas, que previu, em- seu art. 19, 
essa vinculação, apoiando, assim, nos
sa proposta no referido Seminário.
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“pseudo-indiciado”,

o

8. Julgamento do Processo Adminis
trativo

mendado pelo ex-Ministro Paulo Bros- 
sard, mas algum parâmetro deve exis
tir para delimitação desses fenômenos 
que são económicos e não jurídicos 
(o Direito Europeu, por exemplo, cui
da da matéria em dois artigos do Tra
tado de Roma — 85 e 86).

7.7 Pune-se, até mesmo, a tentati
va, não se procurando exigir a con
corrência do ato meio com o ato fim, 
para obtenção de um resultado (art. 
3.°), o que deixa dúvida em relação 
ao teor do art. 173, § 4.°, da CF, 
que determina a repressão do abuso 
(e não da tentativa do abuso). A pu
nição é prevista ainda que não haja 
intenção (art. 22), quando o art. 173, 
§ 4.°, da CF, utiliza-se da expressão 
“que vise a” em relação ao ato dito 
abusivo.

8.1 Deveria prevalecer o Projeto 
Hélio Rosas, que previa o julgamento 
em duas instâncias, sendo a primeira 
da competência da Câmara e a segun
da, em grau de recurso, do Plenário, 
o que encontra-se em total consonân
cia com o que foi sustentado no item 
4.2.1 supra.

8.2 O art. 13 da Lei 4.137/62 
prevê o julgamento em única instân
cia com execução de decisão interven- 
tiva pelo Poder Judiciário (art. 48). 
Pode-se interpretar, agora, com a su
bordinação do CADE ao Ministro da 
Justiça, que, entre os recursos previs
tos no art. 21, cabe recurso das deci
sões do CADE àquela autoridade.

8.3 Já o Anteprojeto do Ministro 
Brossard previa o julgamento em duas 
instâncias, sendo a primeira em deci
são monocrática do Conselho (art. 18, 
“a”) e a segunda pela Câmara.

8.4 Tanto o julgamento em instân
cia única como o juízo monocrático 
devem ser combatidos por não refle-

mo dessa fase, o ‘'r___
já está sofrendo as consequências.

7. Infração à Ordem Económica

7.Í A Lei 8.158/91 atinge aí 
auge de sua inconstitucionalidade.

7.2 Leia-se o seu art. l.°, in verbis: 
— “Compete à Secretaria Nacional de 
Direito Económico do Ministério da 
Justiça, apurar e propor em medidas 
cabíveis com o propósito de corrigir 
as anomalias de comportamento dos 
setores, empresas ou estabelecimentos, 
bem como de seus administradores e 
controladores, capazes de perturbar ou 
afetar, direta ou indiretamente, os me
canismos de formação de preços a 
teor e concorrência, a liberdade de 
iniciativa ou os princípios constitucio
nais da ordem económica”.

7.3 A partir dessa genérica (ou até 
inexistente!) definição de “anomalias” 
(oriunda do decreto criador do C1P), 
a lei desce a aspectos procedimentais 
sobre as sanções aplicáveis, a remessa 
do processo ao CADE, o andamento 
dos atuais processos, os recursos e até 
mandato dos Conselheiros do CADE.

7.4 A genérica tipificação das in
frações (art. 3.°), que utiliza a expres
são “tais como”, é totalmente incom
patível com a legislação repressiva, 
fere o princípio da legalidade consubs
tanciado no art. 5.°, II, CF, segundo o 
qual: “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei”.

7.5 Vale frisar que o princípio da 
legalidade estrita do direito penal se 
aplica a toda e qualquer legislação 
repressiva (inclusive tributária e admi
nistrativa), não podendo ficar ao livre 
alvedrio da SNDE dizer o que é ou 
não perturbador da concorrência, uti- 
lizàndo-se de uma enumeração exem
plifica tiva.

7.6 É certo que não se precisa che
gar ao exagero do Anteprojeto enco-
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10. Consulta
10.1 A MP 204/90, tal como o 

Projeto Hélio Rosas não mencionou 
originalmente o instituto da Consulta, 
previsto no art. 36 do anteprojeto do 
Ministério da Justiça. Tal instrumento 
salutar, que se adequa ao direito de 
informação contido no art. 5.°, 
XXXIII, da CF e está previsto em 
diversas leis que tratam de processos 
administrativos, só veio a constar da

tirem a sistemática processual vigente 
no País e nem conferirem segurança 
e isenção aos julgados.

8.5 Lastimável foi que a Lei 8.158/ 
91 instituiu recurso para as decisões 
mas em nada inovou quanto à filoso
fia, permanecendo o poder monocrá- 
tico e a total subordinação ao Minis
tro da Justiça.

9. Cessação de compromissos

9.1 Não prevista na Lei 4.137/62 
e nem na Lei 8.158/91, a declaração 
de nolo conlendere, oriunda do Di
reito norte-americano, foi contemplada 
nas duas proposições que deveriam ser 
apreciadas pelo Congresso Nacional, 
embora o trabalho do Ministério da 
Justiça, fizesse, em seu art. 102, § l.°, 
uma importante distinção de que o 
compromisso, embora implique numa 
confissão quanto à matéria de fato, 
não configura reconhecimento da sua 
ilicitude ou tipicidade como forma de 
abuso de poder económico, distinção 
que deve estar prevista no art. 36 do 
Projeto de Lei 3.845/89. O acolhi
mento dessa inovação em muito agili
zaria o combate a eventuais abusos e 
evitaria arbitrariedades.

9.2 O atendimento à “recomenda
ção” do art. 7.° da Lei 8.158/91 im
plica em reconhecimento de culpa, 
pois a “recomendação” (coercitiva) só 
vem após a verificação da procedência 
da representação.

1. Como pode se verificar, a nova 
lei brasileira de defesa da concorrên
cia está longe de ser um primor. Os 
seus próprios idealizadores reconhe
cem que foi um diploma elaborado 
às pressas, já que o Governo empos
sado em 15.3.90 não dispunha de 
um Programa Antitruste.

2. Trata-se de absoluto reconheci
mento da falta de tradição brasileira 
em matéria de legislação antitruste, 
fruto de uma atividade estatal alta
mente intervencionista e de uma eco
nomia totalmente regulada, que, na
turalmente, impedem o desenvolvimen
to desse ramo do Direito.

lei por emenda do Congresso (já que 
a última reedição da MP 204/90, que 
foi a de 276/90, também não cuidou 
do tema).

10.2 Esse, aliás, deveria ser o me
canismo adotado como substitutivo do 
exame e anuência prévia da SNDE 
em relação aos ajustes, acordos ou 
convenções, sob qualquer forma ma
nifestados, que “possam” limitar ou 
reduzir a concorrência. Estabelece o 
art. 13 da Lei 8.158/91, que deu 
nova redação ao art. 74 da Lei 4.137/ 
62, que tais atos somente serão con
siderados válidos após a apreciação 
da SNDE.

10.3 Criou-se, assim, uma presun
ção de invalidade e uma forma de 
intervenção na vida da empresa sem 
que tenha se manifestado qualquer 
abuso, o que parece não encontrar o 
amparo do art. 173, § 4.°, da CF (que 
autoriza a repressão quando ocorrer 
o abuso).

10.4 Melhor se encaixaria que, se 
o interessado tivesse dúvida, pedisse 
a instauração do processo de consulta 
(art. 74, § 5.°, da Lei 4.137/62, com 
a redação dada pelo art. 13 da Lei 
8.158/91).
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mal ou um abuso, passível de repres
são ou de uma presunção de ilegali
dade. Assim como não são os mono
pólios naturais, decorrentes do pionei- 
rismo ou da eficiência superior. Tais 
situações devem ser acompanhadas de 
perto, mas não repudiadas, como vem 
se alardeando. Do contrário, o Brasil 
continuará à margem dos grandes in
vestimentos. Conceitos como a razoa- 
bilidade da restrição (do Direito ame
ricano) e da sensibilidade da restrição 
no mercado (do direito comunitário 
europeu) devem ser mais difundidos, 
para reprimir-se apenas aquilo que é 
lesivo ao mercado (sem protecionismos 
paternais que premiam a ineficiência).

9. Daí a necessidade de um órgão 
independente e bem aparelhado, ao 
invés de vários departamentos e agên
cias sem nenhum poder e total depen
dência de uma autoridade central. 
Isso contraria os mais modernos prin
cípios de Administração Pública, que 
preconizam a desconcentração e a des
centralização. A existência de “câma
ras setoriais de preços” é motivo de 
piadas no resto do mundo, pois asse
melha-se à legalização dos cartéis, onde 
os concorrentes sentam à mesa com o 
Governo para combinarem os preços.

10. A revisão da legislação antitrus- 
te (assim como a legislação de pro
priedade intelectual e direito ambien
tal) deve passar, também, por um pro
cesso de negociações diplomáticas, 
com vistas a corrigir as distorções que 
levaram o País a ficar alheio às novas 
tecnologias, o que tem caracterizado, 
a nível internacional, um abuso de 
poder económico dos países desenvol
vidos em relação aos países em desen
volvimento.

11. A permanecer a atual situação 
de “provisoriedade”, reinará a insegu
rança que afasta os investidores de 
qúe o País tanto precisa para retomar 
um nível razoável de crescimento.

3. O que aconteceu nesse círculo 
vicioso foi um desprestígio do CADE, 
que até a gestão do Dr. Werter Faria, 
sempre teve um corpo de conselheiros 
formado por políticos em fim de car
reira, com baixos salários e impedi
mento para o exercício da advocacia, 
os quais eram convocados para deli
berarem sobre tema bastante comple
xo, sem disporem, para tanto, de uma 
estrutura administrativa compatível. 
Não era nada atraente!

4. Tudo isso gerou uma ineficiên
cia que agora fica eternizada com a 
desestruturação do CADE e criação de 
mais um órgão e mais uma lei, sem 
se definir uma filosofia para a atuação 
governamental (como nos EUA, onde 
existem as “guidelines”).

5. É sabido que já se fala em uma 
revisão de toda a legislação antitruste 
brasileira e, para tanto, o CADE já 
promoveu mais um Seminário sobre o 
tema, onde participaram vários espe
cialistas do exterior.

6. Urge, pois, que tal reformulação 
retome o processo de participação da 
sociedade, interrompido desde a ado
ção da MP 204/90, de modo a que 
a nova legislação reflita as preocupa
ções e os anseios do mercado, facili
tando, assim, a sua assimilação. O 
País já está farto de “leis que não 
pegam”!

7. Nessa nova fase, é fundamental 
que o Governo, estimulando a compe
titividade e a captação de novas tecno
logias, exerça, adequadamente, o seu 
papel constitucional de jiscalizador da 
atividade económica, dispondo de me
canismos capazes de reprimir os abu
sos.

8. É preciso que se veja que, no 
atual momento de recuperação da eco
nomia brasileira, com vistas à compe
titividade internacional, serão necessá
rias grandes associações e acumulação 
de capitais. Isso não é, por si só, um


